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Acórdão nº 486/2022 
Por desmatar a corte raso 126,31 hectares de vegetação nativa em área considerada de 
reserva legal, sem autorização do órgão ambiental competente, conforme relatório técnico n. 
0312/CFFF/SUF/SEMA/2016. Decisão Administrativa n. 5536/SGPA/SEMA/2020, homologada 
em 18/12/2020, homologando o Auto de Infração n. 0100G, de 27/06/2016, arbitrando multa 
no valor de R$ 631.550,00, com fulcro no artigo 51 do Decreto Federal n. 6514/2008. Requer o 
recorrente, seja anulado o auto de infração, pela impossibilidade e imoralidade do objeto, vez 
que na defesa administrativa fica claro que a propriedade está em processo de análise 
ambiental quanto ao seu bioma, o que afetará diretamente na autuação. Voto do relator, 
conhecendo do recurso, e preambularmente, rejeitando todas as preliminares suscitadas, 
dando improvimento ao recurso interposto, mantendo hígido o auto de infração lavrado com 
seus consectários legais. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, acolher o 
voto do relator, arbitrando multa no valor de R$ 631.550,00 (seiscentos e trinta e um mil, 
quinhentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 51 do Decreto Federal n. 6514/2008. 
Recurso improvido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros:  
MARCOS FELIPE VERHALEN DE FREITAS 
Representante da SEDUC 
ADELAYNE BAZZANO MAGALHÃES 
Representante da SES 
FABÍOLA CORREA 
Representante da FECOMÉRCIO 
RODRIGO GOMES BRESSANE 
Representante do Instituto Ação Verde 
MÁRCIO AUGUSTO FERNANDES TORTORELLI 
Representante do ITEEC 
LEDIANE BENEDITA DE OLIVEIRA 
Representante da FEPESC 
WILLIAM KHALIL 
Representante do CREA 
 
 

Cuiabá, 25 de novembro de 2022. 
 
 
 

WILLIAM KHALIL 
Presidente da 2ª J.J.R. 

 


